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Altera composição dos conselhos de previdência e

fiscal da PREVCON e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cor.rgonhas aprovou e eu PreÍêito Municipal.
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. I ' - Fica inserido nos artigos 98 e 103 da Lei N' 2.679" de 08 de janeiro de 2007

um inciso III com as seguintes redações:

"Árt. 98 -

ru - 1 fum) represenÍante e respectivo suplenÍe indicado pelo Sindicato dos

Servidores Públicos Municipais de Congonhas, os quais deverão ler nível superior de

escolcrridade."

lll - I (um) representanÍe e respcclivo suplente indicado pelo Sindicato dos

Servidores Públicos Municipais de C'ongonhas, os quuis deverào ler níveL sqterior de

escolaridade."

Art. 2' - Os parágrafos 4'dos arligos 98 e 103 daLei2.679. de 08 de.janeiro de 2007
passam a vigorar com as seguintes redações:

" Art. 103 -.

"Arr. 9lJ -

.t§ J' - Das reuniões ordinárias e extraordintirias do Conselho Municipal de
Previdência, que serão públicus, participará, sem direito o voto, o Direlor Presidcnte
da PREVCON."

§ l'- Das reuniões ordinúrios c extruordinárius tlo ('onselho [;i.scctl, ptu.ticiporri. sent
direilo tr voto. o Presidentc do ('on.çelho lt,lunicipul clc ?t.et:idência."

AÍ1. 3" - Os representantes e respectivos suplentes indicados pelo Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Congonhas. na forma do. ar1. I 

n desta lei. não

lluu Dr. Paoilico llomem Junior. 82- Ccntro Coltgonhas/MC il I )37j2-2394 _ coelhoiiqamaraconsonhas.mll.ror.br

"Árt. 103 - ...
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receberão remuneração ou gratilicaçào de qualquer especie, lratando-se de relevantes
serviços prestados.

Alt.4" - Esla lei entra ern vigor na data de sua publicação

Congonhas. 2l de.junho de 20II
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Justificativa

Sr. Presidente
Srs vereadores

O presente projeto de lei ob.ietiva garantir a pamicipação da entidade
Íepresentativa em todas âs questões aÍ'etas ao interesse dos servidores públicos
municipais.

A atual composição dos Cor.rselhos Ptevidenciário e Fiscal da PREVCON
privilegia. em detrimento dos seruidores, a administração municipal. na medida en.r

que a paridade dos conselhos é quebrada pela possibilidade de voto do Presidente da
PREVICON junto ao Conselho Previdenciário e do Presidente deste junto ao

Conselho Fiscal.

Sendo a metade dos membros dos conselhos indicada pelo Chefe do Executivo e

também o Presidente da PREVICON, no caso de empate nas decisões. prevalecerá a
vontade da maioria nomeada pelo preÍêito.

A recente história do regime próprio de previdência anteriormente identificada
como IMSS, "manipulada" por ex-pretbitos, nos mostra que tal autarquia, mesmo que

a legislação federal atual seja mais rigorosa. não pode ficar, ainda que indiretamente.
sob o controle dos eventuais agentes políticos. A PREVCON é do servidor e é ele
quem deve decidir suas questões. devendo para tanto, ter paÍicipação majoritários nos
seus conselhos.

O projeto em debate não gera aumento de despesa, haja vista que os

representantes indicados pelo SINDICON, ao contrário dos demais conselheiros da

PREVCON, não receberão nenhuma gratiÍlcação.

Cerlo da compreensão dos nobres colegas para a importância do presente

proj eto.
Atenciosamente,

Congonhas. 2l dejunho de 20i I

Anival nlo do Santos Coelho
Vereador

Rur Dr. Pacillco l{omcm Junior. 82" Clentro Curgot]hasi M(i - (i I )17-i2-239í coclhoi]canraracongonhas mg.gor.br
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Congonhas, 02 de setembro de 201 1

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CL.IR

Ref:.: Proieto de Lei 083/201I - altera composição dos Conselhos de Previdência e Flsca!
da PI{[,V(ION e dá outras nrovidôncias.

PARECER

Versa o projeto sobre aheração da composição dos Conselhos de Previdência e Fiscal da
Previdência do Município de Congonhas.

O projeto loi proposto por edil. ou seja, foi de iniciativa parlamentar.

Busca o Edil alterar composição de órgão pertencente a autarquia municipal, criando
mais um conselheiro nos Conselhos Previdenciário e Fiscal.

A [.ei Orgânica Municipal preceitua

AÍt,74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei

a)
b) a criacão de carso e funcão Eúblicos da administracão direta. autárouica e

fundacional e a fixacão da respectiva remuneração- obsêrvados os
oarâmetros das diretrizes orcamentárias;

()

C

e) a orqanizacão da Guarda MuniciDal e dos demais óroãos de administracão
pública;

0

O projeto contraria o contido nas alíneas "b" e "e" do inciso II, do art. 74 da LOM, que

determina ser de iniciativa privativa do Prefeito os projetos que versemsobre a criação de cargos
e funções na autarquia, bem como, os que versem sobre a organizaçáo de órgãos da
administraçào pública. inclusa nesta a autarquia.

A Previdência do Município de Congonhas é uma autarquia municipal, cabendo qualquer
alteração em sua estrutura organizacional ser feita por projeto de iniciativa do Executivo
Municipal.

Quanto a necessidade de fiscalização por representante do sindicato dos servidores,
informamos que todas as reuniões dos conselhos são públicas, consignadas em atâs, podendo ter
participação ativa de qualquer cidadão. sem que a exigência seja de seruidores.

Informamos ainda, o processo de escolha dos representantes dos servidores é eleição
direta, sendo que há servidores nos dois conselhos integrantes da direção da entidade sindical.

r n§ -

II - do Prefeito:

s
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Concluímos pois. pela inconstitucionalidade formal do proieto em questão, por vício de

iniciativa

Este é o nosso parecer. smj

(

Ad iano lltelillo
PROCURADOR DO LE(;ISLATIYO

tr
tr

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos
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E,xmo. Sr.
Adivar Ceraldo Barbosa
Presidenúe da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final.

, Rcf.: Projcto Lei 083/2011t'"-f;" '-":T§yt 
"Álrera composiçtkt tlos conselhos de previdêncio efiscul da PREVCON e dá outras

**rol;;sa* r:Providêncits"'
Horári,r§\'\c

Rclatririo
-1.:n* \:=_

) Â .iura r.to Rcspnsável
O Plojeto de I-ei retrocitado e de autoria deste parlanlental e tem o seu tramite

regular nesla casa, apcsar dc scr uma proposição que mais uma vez sofreu um atatlue
aparentcmcnte den'adeiro na firr-nra expressa no parecer exzrado pelo ilustre
procurador do Legislativo. Dr. Adriano Melillo.

Adcrlais. sonram-se ao entcndintento .iurídico linhas atrás identiÍlcadas. o
relatório sobre a matéria ora em dehate aplesentado no âmbito desta Comissão. cuja
origcm ó ignoracla. tendo cm vista que essa Presidência sequor ernitiu despacho
designando o rclator da proposta. Alihs. teriho percebido que pareceres vindo do
"além" passani a se incolporar aos pl'oietos pela açào de desconhecidos e pela omissão
dos mcmbros desta lrdilidade.

Desta nraneira. tonla-se recon'ente nos relatrlrios apresentados pelos Vereadores
perante as Comissões Pcrmanenlcs" a mcra reedição dc parte ou às vezes até meslno
da integra do parccer do procurador do Legislativo. o qne evidencia o desinteresse
daqueles a quem irrcumbe legislar de fazer o respectivo trabalho. incluindo a analise e
o voto cie acordo corn a convicção política c enr respcito ao intercssc público, sempre
estribado no princípio constitucional da inviolabilidade.

Vencidas as questõcs prearnbularcs. no mérito. salvo melhor.iuízo. nenhuma
razão assiste ao Procurador do Lcgislativo. pois. a inscrção dc utn representatrte do

Sindicato dos Servidoles Públicos Municipais de Congonhas se.ia no Conselho
Municipal de l)rcvidência ou Conselho fiscal da PIIEVCON. por nrcio da proposta

sob debate. 11Aq encontra qualquer obstáculo no inciso II. alinea "b" do art. 74 da

I,OM.

@

. Impofiante para o esclarccimento da questão é a definição do que seja CARGO
PTJBLICO e F(]NÇAO PUBl.lCA.

O carso público a qrrc se refêrc a alínca "b''. inciso ll. a*.74 da LOM. é o lugar
dentro da otganização fr"rncional da administração direta. autárquica e lundaciorral.
ocupado por servidor púrblico aprovado cnr corlcurso e subrnetido ao regime
cstatutário, com Íunçõcs espccíÍicas (atribuições), com dcnorlinaçào. cluantidadc e

remuneraçào llxada cnr lei. Para todo cargo cxiste urra Íirnçào.

.lá a tünção ptibljçe c a atividade cm si. ó a atribuição. as tarei)ls descnvoh,idas
pelos sen'idores. sendo especies: a liu.rÇào de conllanca. exercida exclusivanrente por

scrvidor ocupante de cargo elêtivo. rclacionadas à chclla e ao assessoramento e" as

Iiua l)r. I'acilic() llotncm .lunior. l{1. ( cnlro (i)ng(nrhns/M(; (i I )l7ll-219J loelho ri cilmarilcongonhas.nrg.gor'.trr
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Íirnções tcmporárias. excr-cidas pol serviclorcs contrrtados. parar atender ercepcional
interesse público

O qtradro abaixo cleixa claras as ditêrcnças:

Car o I'ú blico Iiunção rihlica Consclheiro

Os conselhos do Í'ltljVICON são compostos cxclusivamente por servidorcs
úblicos. sc-ja pol t'leição oLr indicação clo chele do Ilxecutir,cr

Assim. se a atividadc dc consclhciro da PITEVCON Íbsse caracterizada como
cargo or-l função pública. como entende o Procurador do [-egislativo, seria impossível
a parricipaçào rcmunerada (reccbinrento de 'jcton") de servidor em ambos os

consclhos (Fiscal e Prcvidenciário). ante a vedaçâo constitucional do art. 37. a saber:

"Art. 37. A admir.ristração pública direta e ir.rdileta de qualquer dos Poderes da União.
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e ellciência e, também, ao

scguintc:

Xüi - j u.àudo u u"rr.,utucan .",run..uou o. .urqo, rrúbli"or. exceto, quando

houver con.rpatibilidade de l.rorários. observado cnr qualquer caso o disposto no inciso
xt.

XVII - a proiiric íio de acr,rmrrlar estcnrlc-se a ernDrcgos e luncões e abrange
It utat I ulas. Íündações. cnrpresas púrblicas. sociedades dc cconomia mista. suas

subsidiárias. e sociedades controladas. direta or"r indiretamcntc. pelo poder público;

Desta maneira. partindu dls seguintcs prcrnissus:

Se a atividade de conselheiro do PREVICON Íbr considerada cargo ou função
públical
Se a constituição (art.37. XVI e XVII) veda o acúmulo remunerado de cargos e

funções;
Se todos os atuais conselheiros do PREVICON ocupam cargo público ou função
pública;

I)odcr.r.ros concluir :

a

Ilual)r. l'acillcoIlonlcmJunior-81.Ccnno (irlgon has/N'l( i (l I )3 712-li9J {oclho iicamaracongon has. fig.go\'.br

EÍêtivo/norneado

(lo nc u lscr

pÍrb lico

[-ivre nomeação /
aprovação em processo
scletivo.

l enr /colltratado

Iileição / ind icação

l"!p orálio,/nonreado

veltcIl]tento Iclt c l l'tlc ll t( ) "leton'' ou trabalho gratuito
rerlruncraçao
mensal

rcmuneração nrensal
rccebimento por retLnião

c scrvidor
púrblico

é sen,idor público
não é servidor público (*)

T
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Que todos os aluais cor.rselheiros da PRIIVICION. ir.rcluürdo o Procurador clo
l,cgislatir"o. subscritor do parecer conibalido. cstifo er.n tcimrulo ren.mnerado de cargo
(rcccbern'jcton"). o tp.rc c lcdildo cle Íbrnra cxpicsszl pela Constituição da Itepública

De outro lado. ao tecer comentário acerca da existência de representação do
servidor nos atuais conselhos da l']l{EVCON, o Procurador do Lcgislativo adentra em
questão alheia às suas atribuições. limitadas à apreciação legal e constitucional do
pro.ieto. não lhc compelindo a apreciação cla conveniência.

Neste sentido. nresulo que rrencione dispositivo da LOIVI (art.74), para dar
suportc ao parcccr .iurÍdico exarado. o I)rocurador do Legislativo conclui pela
inconstituciona lid atle lbrnral do projeto pol vício de iniciativa. Ora. sc não houve
argumentação em relação a Íegra ou princípio constitucional. corno pode a conclusão
ser pela inconstitucionalidade do projeto?

Pelo exposto. solicito aos nobres menrbros desta Conrissâo que desacolham o

voto do rcspeitável vcreador rclator e adnritarn o tramite regular do Projeto 083/201 I .

na Ítln'na originalmente apresentada. por precncher as exigências constitucionais
legais ejurídicas; além de corresponder aos interesses e as expectativas públicas.

Sou pela aprovaçiro da matéria

[: o ntcu roto.

Congonhas. 14 de outubro de 201 1

t-
Anir n nlo dos Santos (loclho

Vereador


